
PROCESSO Nº : 14452-5/2011
UNIDADE GESTORA : DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  MATO 

GROSSO 
GESTORE : ANDRÉ LUIZ PRIETO
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2011
RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA 

EMENTA:
Recurso  Embargos  de  Declaração. 

Defensoria  Pública  do  Estado  de 

Mato  Grosso.  Parecer  pelo 

conhecimento  e  improvimento  do 

recurso.

PARECER Nº  465 /2013

I  –  DO RELATÓRIO

01 . Tra tam  os  au tos  de  embargos  de  dec laração 
i n te rpos tos  em  face  do  Acórdão  nº  715 /2012  que  ju lgou  as  con tas 

anua is  de  ges tão  da  De fensor ia  Púb l i ca  do  Es tado  de  Mato 

Grosso ,  re la t i vas  ao  exerc íc io  de  2011 .

02 . O  menc ionado  dec isum  ju lgou  i r regu la res  as 

con tas  anua is  de  ges tão  do  exerc íc io  de  2011 ,  com de te rminações , 

recomendações  e  ap l i cação  de  mu l tas  ao  recor ren te .

Gabinete do Procurador Geral William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 / e-mail: william@tce.mt.gov.br
t                                                                                                                                            Página 1 de 5

mailto:william@tce.mt.gov.br


03 . O  recor ren te  p le i te ia  a  re fo rma  do  Acórdão ,  a  f im 

de  que  se ja  a fas tada  obscur idade  ou  con t rad ição .

04 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Re la to r  pa ra  exerc íc io  do  ju ízo  de  admiss ib i l i dade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo  conheceu  do  recurso  de  embargos ,  ass im  como 

encaminhou  os  au tos  ao  Parque t  de  Con tas .

V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

I I .1  –  PRELIMINARMENTE  

05 . O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .

06 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l )  que  man i fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

07 . Ademais ,  o  Embargo  de  Dec la ração  é  a 

moda l idade  recursa l  adequada  para  ac la ra r  as  de l ibe rações 

p ro fe r idas  em  Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  68  da  LOTCE/MT  (Le i 

Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007)  e  ar t .  270 ,  I I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .
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I I . 2–  DO  MÉRI TO

07 . Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  em  que  pese  a 

p laus ib i l i dade  das  a rgumentações  expend idas  pe lo  recor ren te ,  os 

Embargos  de  Dec la ração  não  merecem  prov imento ,  uma  vez  que 

não  res tou  comprovada  a  ex is tênc ia  de  obscur idade  ou 

con t rad ição  no  Acórdão  ob ju rgado .

08 . Pre l im inarmente  o  recor ren te  sa l ien tou  que  a 

dec isão  te r ia  incor r ido  em  b is  in  i dem  quando  da  ap l i cação  da 

pena l idade ,  e i s  que  te r ia  condenado  o  embargan te  duas  vezes 

pe la  mesma i r regu la r idade .

09 . Con tudo ,  a  a legação  da  de fesa  não  deve 

p rospera r ,  uma  vez  que  o  Acórdão  nº  715 /2012 ,  em  verdade , 

t rouxe  01  (uma)  de te rminação  pe la  res t i tu i ção  de  va lo res  e  01 

(uma)  sanção  em  face  da  ocor rênc ia  da  i r regu la r idade ,  o  que 

norma lmente  ocor re  quando  da  i r regu la r idade  re fe ren te  ao  a t raso 

no  pagamento  de  con tas  de  energ ia  e lé t r i ca .

10 . Nesse  d iapasão ,  d ian te  do  a t raso  no  pagamento 

de  con tas  de  energ ia  e lé t r i ca ,  há ,  sa lvo  exceções ,  a  de l ibe ração 

pe la  impu tação  de  déb i to  e  ap l i cação  de  sanção  em decor rênc ia  da 

p rá t i ca  da  i r regu la r idade ,  o  que  não  se  cons t i tu i  em b is  in  i dem.

11 . Out ro  pon to  a tacado  pe lo  recor ren te  fo i  a 

de te rminação  emanada  pe lo  Tr ibuna l  de  Con tas  da  regu la r i zação 

das  ques tões  p rev idenc iá r ias ,  nos  segu in tes  te rmos :

“de t e rmi nando  à  a t ua l  ges t ão  que  [ . . . ] :  1 )  p r om ova 
im ed ia t am en t e  a  adesão  ao  Fundo  P r óp r io  de 
P r ev idênc ia  Soc ia l  -  FUNP REV  e  os  r epasses 
r espec t i vos ,  com pr ovando  as  m ed idas  j un t o  a  es t e 
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T r ibuna l ,  no  p r azo  m áx im o  e  im pr o r r ogáve l  de  120 
d ias ,  sob  pena  de  suas  con t as  subsequen t es  se r em 
ju lgadas  i r r egu la r es  de  p lano ”

11 . D ian te  da  p resen te  de te rminação  o  recor ren te 

a legou  à  ocor rênc ia  de  obscur idade  ou  con t rad ição ,  em  face  da 

jud ic ia l i zação  das  ques tões  p rev idenc iá r ias .

12 . En t re tan to ,  a  j ud ic ia l i zação  das  ques tões 

p rev idenc iá r ias  em  nenhum  momento  fo ram  levan tadas ,  nem 

tampouco  comprovadas  no  cu rso  dos  au tos ,  não  havendo 

e lementos  su f i c ien tes  para  a fas ta r  os  e fe i tos  da  dec isão  pe los 

fundamentos  da  con t rad ição  ou  obscur idade ,  os  qua is  devem  ser 

demons t rados  em co te jo  com os  e lementos  prev iamente  pugnados . 

13 . Ass im,  caso  ha ja  imposs ib i l i dade  de  cumpr imento 

da  dec isão  por  fa to  novo  ( jud ic ia l i zação  da  demanda)  e fe t i vamente 

comprovado ,  es ta  deve  se r  ob je to  de  recurso  ord iná r io ,  v ia 

adequada  para  mod i f i cação  do  Acórdão  por  es te  fundamento .  

14 . Por  de r rade i ro ,  o  recor ren te  impugna  a 

de te rminação  exarada  pe lo  Tr ibuna l  de  Con tas  no  sen t ido  de  tomar 

p rov idênc ias  quan to  às  med idas  para  o  ressarc imento  de  d iá r ias 

indev idamente  conced idas ,  con fo rme  pode  se  ex t ra i r  do  dec isum,  

in  ve rb is :

“de t e rmi nando  à  a t ua l  ges t ão  que  [ . . . ] :  4 )  ado t e 
m ed idas  v i sando  o  ressa r c im en t o  do  va lo r  de  R$ 
26 . 400 , 00  ( v in t e  e  se i s  m i l  e  qua t r ocen t os  rea i s ) , 
equ i va len t e  a  570 , 56  UPFs / MT ,  r e f e r en t e  à  d iá r i as 
conced idas  i ndev idam en t e  aos  De f enso r es  Púb l i cos , 
con f o rm e  desc r i t o  no  i t em  17 . 1 ,  p r es t ando  con t as  a 
es t e  T r ibuna l ,  no  p r azo  de  60  d ias ,  sob  pena  de 
r esponsab i l i d ade  pessoa l  pe la  r es t i t u i ção ,  sem 
p r e ju í zo  de  te r  as  con t as  r ep r ovadas  no  exe r c í c io 
subsequen t e ; ”
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15 . An te  a  de te rminação ,  o  recor ren te  sa l ien tou  que 

não  poderá  ado ta r  as  medidas  exaradas  no  Acórdão ,  uma  vez  que 

es tá  a fas tado  de  suas  funções  e  não  ma is  re to rnará .  

16 . Ora ,  o  Acórdão  nº  715 /2012  expressamente  se 

d i r i g iu  ao  a tua l  ges to r ,  não  havendo ,  po r  esse  fa to ,  qua lquer 

obscur idade  ou  con t rad ição  nos  te rmos  de l imi tados  pe lo  Acórdão 

o ra  ob ju rgado .  

I I I  –  DA CONCLUSÃO

17 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  de  embargos  de 

dec la ração  in te rpos to  pe lo  Sr .  André  Lu iz  Pr ie to ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  improvimento , a  f im  de 

mante r  i na l te rado  os  te rmos  do  Acórdão  nº  715 /2012  que  ju lgou 

i r regu la res ,  com recomendações  e  de te rminações  lega is ,  as  con tas 

anua is  de  ges tão  da  De fensor ia  Púb l i ca  do  Es tado  de  Mato 

Grosso ,  no  exerc íc io  de  2011 .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  07  de 

fevere i ro  de  2013 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Con tas
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